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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.213 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com o Centro Educativo Louis Braille – CELB

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica o Município de Araxá, autorizada a firmar Termo de Fomento com o Centro Educativo Louis Braille – CELB, inscrito no CNPJ sob o n.º 07.100.740/0001-49, no sentido de conceder-lhe subvenção social no valor de R$ 95.661,00 (noventa e cinco mil, seiscentos e sessenta e um reais), em 04(quatro) parcelas no valor cada uma de R$ 23.915,25 (vinte e três mil, novecentos e quinze reais e vinte e cinco centavos), a fim de que esta Organização da Sociedade Civil possa dar continuidade às suas atividades.

 


Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Ação Social e Promoção Social, no valor da subvenção social autorizada no artigo 1º, mediante anulação parcial da ficha orçamentária número 275. 

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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